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mento de água referidas no presente artigo poderão ser diferenciadas. 
A diferenciação deverá concretizar-se através da alteração das tarifas 
variáveis referidas, até ao limite de 30 % dos valores aplicados nos 
restantes períodos, devendo a entidade gestora assegurar uma adequada 
frequência de medição dos consumos.

Artigo 80.º
[...]

1 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, apli-
cável aos utilizadores domésticos é calculada em função dos escalões 
de consumo de água, expressos em m3, por cada 30 dias.

2 — [...]
3 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utiliza-

dores não domésticos é de valor igual ao 3.º escalão da tarifa variável 
do serviço aplicável aos utilizadores domésticos.

4 — [...]
5 — [...]
a) [...]
b) [...]

Artigo 81.º
[...]

1 — [...]
a) [...]
b) [...]

2 — Aos consumidores que possuem serviço de abastecimento de 
água, mas não estão ligados à rede de recolha de águas residuais, pos-
suindo em alternativa fossas sépticas, serão aplicadas as tarifas fixas e 
variáveis previstas para os utilizadores a quem o serviço é prestado, de 
acordo com a tipologia dos consumidores, até ao limite de 3 limpezas 
anuais.

Artigo 84.º
[...]

1 — [...]
1.1 — [...]
i) [...]
ii) [...]

1.1.1 — [...]
1.1.2 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) Sejam beneficiários do Complemento solidário para idosos, do 

rendimento social de inserção, do subsídio social de desemprego, do 
1.º escalão do abono de família, da pensão social de invalidez, da pensão 
social de velhice.

d) Que pertençam a agregado familiar que tenha um rendimento 
anual igual ou inferior a 5808€, acrescido de 50 % por cada elemento 
do agregado familiar que não aufira qualquer rendimento, até ao má-
ximo de 10.

e) (Revogado.)
f) (Revogado.)

1.1.3 — A Tarifa Familiar é aplicável aos utilizadores finais domésti-
cos, nos casos em que a composição do seu agregado familiar ultrapasse 
4 elementos, cônjuges ou pessoas que vivam em união de facto e que 
tenham a seu cargo 3 ou mais filhos, independentemente do seu nível 
de rendimento.

1.1.3.1 — [...]
a) [...]
b) [...]

1.1.3.2 — [...]
1.1.3.3 — [...]
1.1.4 — (Revogado.)
1.1.5 — [...]
1.1.5.1 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]

1.1.5.2 — [...]
1.1.5.3 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]

1.1.6 — [...]
1.2 — [...]
i) [...]
ii) (Revogado.)

1.2.1 — [...]
1.2.2 — (Revogado.)
2 — A tarifa social para utilizadores domésticos consiste:

a) Na aplicação ao consumo total do utilizador da tarifa variável 
do serviço de abastecimento de água e do serviço de saneamento de 
águas residuais, do primeiro escalão, até ao limite mensal de 15 m3 e 
na aplicação aos consumos superiores a 15 m3, do 3.º escalão da tarifa 
variável do utilizador doméstico normal.

b) Na aplicação ao consumidor da tarifa fixa do serviço de abasteci-
mento de água e do serviço de saneamento de águas residuais:

I) Desconto efetivo de 100 % na tarifa fixa para os utilizadores cujo 
consumo mensal seja igual ou inferior a 10 m3;

3 — O tarifário familiar consiste:
a) Desconto efetivo de 100 % na tarifa fixa do serviço de abasteci-

mento de água e do serviço de saneamento de águas residuais.
b) No alargamento dos escalões de consumos em 3 m3 por cada 

membro do agregado familiar que ultrapasse os quatro elementos, do 
serviço de abastecimento de água e do serviço de saneamento de águas 
residuais

4 — A tarifa social para utilizadores não-domésticos consiste:
i) Desconto efetivo de uma percentagem, a estipular pelo Executivo 

Municipal, até ao limite máximo de 50 % na tarifa fixa e tarifas variáveis, 
definidas para os utilizados não domésticos, do serviço de abastecimento 
de água e do serviço de saneamento de águas residuais,

Artigo 101.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República.

311724648 

 MUNICÍPIO DE MIRANDA DO CORVO

Aviso n.º 15387/2018
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril e artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que 
por meus despachos de 30 de agosto de 2018, após deliberação favorável 
do órgão executivo de 17 de agosto de 2018, se encontra aberto pelo prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum, para constituição 
de vínculo de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento dos 
seguintes postos de trabalho previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal:

Referência A — 1 Posto de trabalho da carreira/categoria de Assis-
tente Técnico — Área de Comunicação para o Gabinete de Informática, 
Qualidade e Comunicação;

Referência B — 1 Posto de trabalho da carreira/categoria de Assis-
tente Técnico — Área de Informática para o Gabinete de Informática, 
Qualidade e Comunicação;

2 — Local de trabalho: Câmara Municipal de Miranda do Corvo.
3 — Prazo da reserva de recrutamento: O procedimento concursal é 

válido para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os 
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efeitos a que se refere o n.º 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 
6 de abril.

4 — Âmbito do recrutamento: Em cumprimento do n.º 3 do artigo 30.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o recrutamento inicia -se sempre de 
entre trabalhadores detentores de um vínculo de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecido.

4.1 — No entanto, tendo em conta os princípios da racionalização 
e eficiência que devem presidir à atividade do município e conforme 
autorização dada por deliberação do executivo municipal de 17 de agosto 
de 2018, nos termos dos n.º (s) 4.º a 6.º do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, em caso de impossibilidade de ocupação dos postos 
de trabalho por aplicação da situação acima descrita, proceder -se -á ao 
recrutamento de trabalhadores com vínculo de emprego público a termo 
ou sem vínculo de emprego público previamente estabelecido, abrindo-
-se desde já o procedimento concursal a todo o universo de candidatos, 
respeitando -se na ordenação final as imposições legais.

4.2 — Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento concursal.

4.3 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
poderão ser opositores ao presente procedimento concursal pessoas 
com deficiência, com grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, 
as quais em igualdade de classificação têm preferência, a qual prevalece 
sobre qualquer outra preferência legal. Estes devem declarar no reque-
rimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de 
incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão 
a utilizar no processo de seleção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do 
diploma legal supramencionado.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio órgão e con-
forme orientação da DGAEP, fica temporariamente dispensada a obriga-
toriedade de consulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC). Sendo que, de acordo com a 
solução interpretativa uniforme da Direção Geral das Autarquias Locais, 
de 15 de maio de 2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário 
de Estado da Administração Local, em 15 de julho de 2014, as autarquias 
locais não têm de consultar a Direção geral da Qualificação dos Traba-
lhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação.

Ainda no âmbito do referido procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação, o Município de Miranda do 
Corvo consultou a Comunidade Intermunicipal — CIM da Região de 
Coimbra, na qualidade de Entidade Gestora da Requalificação (EGRA), 
tendo a mesma informado que ainda não foi criada, no seu seio, a En-
tidade Gestora da Requalificação nas Autarquias.

6 — Caracterização do posto de trabalho (Ref. A e Ref. B): O con-
teúdo funcional consta no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e nas especificações relativas à ca-
racterização do posto de trabalho que constam das Ata n.º 1 de cada 
procedimento concursal.

7 — O posicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados 
é objeto de negociação, após o termo do procedimento concursal, nos 
termos do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com 
o artigo 42.º, da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, cujos efeitos 
foram prorrogados ao abrigo do artigo 20.º, da Lei n.º 114/2017, de 
29 de dezembro, que aprovou o Orçamento de Estado para 2018. A 
posição remuneratória de referência é a 1.ª posição da carreira/categoria 
de assistente técnico, nível 5 da Tabela Remuneratória Única 683,13 € 
(seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos)

8 — Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indiví-
duos, que até ao termo do prazo fixado para a presentação de candida-
turas, satisfaçam os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Nível habilitacional exigido: 12.º Ano de Escolaridade.
Não é possível substituir a habilitação exigida por formação ou ex-

periência profissional.

9 — Prazo, Forma, Local e Endereço postal para a apresentação de 
candidaturas.

9.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República.

9.2 — Forma, local e endereço postal: A apresentação da candida-
tura é efetuada em suporte de papel e deverá ser formalizada mediante 
preenchimento de formulário tipo, de utilização obrigatória, disponível 
no Portal do Munícipe/Serviços online, no site oficial da Autarquia em 
www.cm -mirandadocorvo.pt, entregue pessoalmente nos Serviços de 
Atendimento Geral do Município, ou enviada pelo correio, com aviso 
de receção para Câmara Municipal de Miranda do Corvo, Praça José 
Falcão, Apartado 77, 3220 -206 Miranda do Corvo.

Apenas serão considerados os documentos redigidos em língua por-
tuguesa.

9.3 — Documentos exigidos para a admissão: As candidaturas deverão 
ser sempre acompanhadas, sob pena de exclusão, de fotocópia legível 
do certificado de habilitações, documentos comprovativos de formação 
e da experiência profissional e curriculum vitae, atualizado, datado e 
assinado. Os candidatos com relação jurídica de emprego público pre-
viamente estabelecida deverão ainda apresentar declaração emitida pelo 
serviço de origem, da qual conste a natureza do vínculo, a categoria, a 
antiguidade na categoria, na carreira e na função pública e as avaliações 
de desempenho obtidas.

9.4 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 
de abril, a falta de entrega de qualquer um dos documentos que deverão 
acompanhar a candidatura e anteriormente elencados determinará a 
exclusão do procedimento concursal.

9.5 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação dos elementos comprovativos das suas declarações.

10 — Métodos de seleção: os métodos de seleção a utilizar nos termos 
do disposto no artigo 36.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, conjugado 
com a alínea a) do n.º 1, do artigo 6.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, serão os seguintes:

10.1 — Os candidatos com vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado e que se encontrem no cumprimento ou execução de 
atribuição, competência ou atividade caracterizadora do posto de trabalho 
em causa, bem como para os candidatos em situação de requalificação 
que, imediatamente antes tenham desempenhado aquela atribuição, 
competência ou atividade que se encontra descrita no ponto 6. do pre-
sente aviso, exceto se optarem, por escrito, pelos métodos de seleção 
adiante previstos (Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicologia), 
nos termos do n.º 3 do artigo 36.º Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, os 
métodos de seleção consistirão em Avaliação Curricular (AC) e Entre-
vista de Avaliação de Competências (EAC), como métodos de seleção 
obrigatórios e Entrevista Profissional de Seleção (EPS), como método 
de seleção facultativo, valorados de 0 a 20 valores, com as seguintes 
ponderações:

Avaliação Curricular — 40 %
Entrevista de avaliação de competências — 30 %
Entrevista de profissional de seleção — 30 %

10.2 — A Valoração Final (VF) será expressa pela média ponderada 
das classificações dos diversos métodos de seleção, efetuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = AC (40 %) + EAC (30 %) + EPS (30 %)

em que:
VF = Valoração Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC= Entrevista de avaliação de competências;
EPS= Entrevista profissional de seleção.

10.3 — A avaliação curricular — será aplicada e classificada conforme 
previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 35 da Lei n.º 35/2014 de 20 de 
junho, conjugado com o disposto no artigo 11.º e no n.º 4 do artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 e visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho adquirida. Na 
ponderação da avaliação curricular adotou -se a seguinte fórmula:

AC = H A + FP + EP+ AD/4

HA = habilitação académica, certificada pela entidade competente;
FP = formação profissional, considerando -se as áreas de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessária ao exercício da função em causa;
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EP = Experiência profissional com incidência sobre a execução de 
atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

AD = Avaliação desempenho relativa aos últimos três, anos em que 
o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idênticas ao posto de trabalho a ocupar, nos termos da Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de dezembro, com as respetivas adaptações e alterações.

10.4 — A Entrevista de avaliação de competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado um 
guião de entrevista composto por um conjunto de questões diretamente 
relacionadas com o perfil de competências previamente definido, asso-
ciado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou a 
ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis 
classificativos de Elevado, 20 valores; Bom, 16 valores; Suficiente, 
12 valores; Reduzido, 8 valores; Insuficiente, 4 valores.

10.5 — A entrevista profissional de seleção, visa avaliar objetiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados entre o entrevistador e o entrevistado, será classificada 
através dos níveis classificativos de Elevado (entre 17 a 20), Bom (entre 
13 a 16), Suficiente (entre 9 a 12), Reduzido (entre 5 a 8) e Insuficiente 
(até 4 valores), e versará sobre os seguintes aspetos: Experiência pro-
fissional na administração local; Experiência profissional na área a 
recrutar; Capacidade de comunicação; Relacionamento Interpessoal; 
Motivação e Interesse.

E será aplicada a seguinte fórmula — EPS= (a+b+c+d+e)/5
10.6 — Os métodos de seleção a utilizar no recrutamento dos demais 

candidatos e, bem assim, dos referidos no ponto 10.1 que antecede que 
optem pela sua utilização, são os que de seguida se indicam: Prova de 
Conhecimentos  — ponderação — 40 %; Avaliação Psicológica — pon-
deração — 30 %, como métodos de seleção obrigatórios e Entrevista 
Profissional de Seleção — 30 %, como método de seleção facultativa.

10.7 — A valoração final (VF) será expressa pela média ponderada 
das classificações dos diversos métodos de seleção, efetuada de acordo 
com a seguinte expressão:

VF = PC (40 %) + AP (30 %) + EPS (30 %)

em que:
VF = Valoração Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
EPS = Entrevista profissional de seleção

10.8 — A prova de conhecimentos: Visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas necessárias 
ao exercício da função. Será aplicada e classificada conforme previsto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 35 da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, 
conjugada com o disposto no artigo 9.º e no n.º 2 do artigo 18.º, ambos 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na atual redação.

A prova será teórica, revestindo a forma oral, adaptada a escala de 0 a 
20 valores e terá a duração de 30 minutos, não sendo permitida consulta à 
legislação no decorrer da prova e assentará sobre os seguintes temas:

Referência A: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (na sua redação atual); 
Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Adminis-
tração Pública (SIADAP), Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro (na sua 
redação atual), aplicada às autarquias locais pelo Decreto Regulamentar 
n.º 18/2009, de 4 de setembro; Constituição da República Portuguesa 
(7.ªRevisão Constitucional); Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 
(na sua redação atual); Regime Financeiro das Autarquias Locais e das 
Entidades Intermunicipais, aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 03 de 
Setembro (na sua redação atual); Regulamento Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (mais informações em https://www.cnpd.pt/ e https://
ec.europa.eu/commission/priorities/justice -and -fundamental -rights/data-
-protection_pt), Lei de Imprensa (Lei n.º 2/99, de 13 de janeiro, na 
redação atual); Lei n.º 53/2005, de 08 de novembro que Cria a Entidade 
Reguladora para a Comunicação Social (ERC), extinguido a Alta Auto-
ridade para a Comunicação Social; Fotografia; Câmara de vídeo; Drone; 
Microsoft Office Avançado, Versão 2013 e 2016;

Referência B: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (na sua redação atual); 
Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Adminis-
tração Pública (SIADAP), Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro (na sua 
redação atual), aplicada às autarquias locais pelo Decreto Regulamentar 
n.º 18/2009, de 4 de setembro; Constituição da República Portuguesa 
(7.ªRevisão Constitucional); Código do Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-
bro (na sua redação atual); Regime Financeiro das Autarquias Locais 
e das Entidades Intermunicipais, aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 03 
de setembro (na sua redação atual); Regulamento Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (mais informações em https://www.cnpd.pt/ e https://
ec.europa.eu/commission/priorities/justice -and -fundamental -rights/data-
-protection_pt); Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2018, de 
28 de março; Norma ISO 9001:2015; Aplicações Desenvolvidas pela 
AIRC (informações disponíveis em www.airc.pt); Microsoft Office 
Avançado, Versão 2013 e 2016.

10.9 — A avaliação psicológica, visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológicas, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

Escala classificativa:
A Avaliação Psicológica é valorada de acordo com o n.º 3 do art. 18.º 

da Portaria n.º 18 -A/2009, de 22 de janeiro
a) Em cada fase intermédia do método, através das menções classi-

ficativas de Apto e Não Apto;
b) Na última fase do método, para os candidatos que o tenham com-

pletado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

10.10 — Todos os candidatos serão também avaliados pelo seguinte 
método de seleção facultativo: Entrevista profissional de seleção — 30 %, 
de acordo com o previsto no ponto 10.5 que antecede.

11 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem 
indicada, considerando -se excluídos os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte.

12 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal, 
considerando -se automaticamente excluídos.

13 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14 — Os candidatos têm acesso às atas do Júri, onde constam os pa-
râmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos 
de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final dos métodos, desde que as solicitem.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos — De acordo com o 
preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d), do n.º 3, do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

16 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e por formas previstas nas alíneas a), b), 
c) ou d), do n.º 3, do artigo 30.º da referida Portaria.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na página eletrónica do município e em local visível e público 
da entidade empregadora.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é afixada em local visível e público das instalações da entidade 
empregadora pública e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo 
ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicitação.

19 — Composição do Júri:
Referência A e Referência B:
Presidente do Júri — Marilene Regina Pereira de Carvalho Rodri-

gues — Chefe da Divisão Administrativa e Financeira;
1.º Vogal Efetivo — Joaquim Manuel Simão Gonçalves — Técnico 

de Informática — Grau 3, Nível 2, que substituirá a Presidente do Júri 
nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo — Edmundo António Dias Rodrigues, Técnico de 
Informática — Adjunto — Grau 3;

1.º Vogal Suplente — Fátima Regina Carvalho Rodrigues — Assis-
tente Técnico, inserida na Área de Recursos Humanos;

2.º Vogal Suplente — Paula Cristina de Vasconcelos Osório Ferreira 
Araújo — Coordenadora Técnica da Área Administrativa e Jurídica.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
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ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.”

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado integral-
mente na 2.ª serie do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, por 
extrato, a partir da data da publicação no Diário da República, na página 
eletrónica do Município de Miranda do Corvo, no seguinte endereço: 
http://www.cm -mirandadocorvo.pt e no prazo máximo de três dias úteis 
contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

30 de agosto de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
Miguel Costa Baptista.

311691446 

 MUNICÍPIO DA MOITA

Aviso (extrato) n.º 15388/2018
Para os devidos efeitos torna -se público que, autorizei a consolidação 

definitiva da mobilidade interna da Técnica Superior — Direito, Elsa 
Cristina de Morais Lopes, trabalhadora do mapa de pessoal da Câmara 
Municipal da Moita para a Secretaria — Geral da Presidência do Con-
selho de Ministros, nos termos do artigo n.º 99.º da Lei n.º 35/2014 de 
20 de junho, com efeitos a 01 de setembro de 2018.

10 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel 
Marques Garcia.

311725944 

 MUNICÍPIO DE MOURA

Aviso n.º 15389/2018
Para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho e nos termos do n.º 5 do artigo 99.º -A, adi-
tado à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, se faz público que, por despacho de 
9 de outubro de 2018, do Senhor Presidente da Câmara Municipal, foi 
autorizada a consolidação definitiva das seguintes mobilidades inter-
carreiras:

Intercarreiras, da categoria de assistente técnico para a categoria de 
técnico superior, Jorge Norberto Beirão Chagas, na 2.ª posição, nível 
15, a que corresponde a remuneração de 1.201,48 €;

Intercarreiras, da categoria de assistente operacional para a categoria 
de assistente técnico, Ana Paula Roque Caldeira, Mafalda Sofia Roque 
Pelica Pato, Susana Isabel Teles Batarda, na 1.ª posição, nível 5, a que 
corresponde a remuneração de 683,13 €.

10 de outubro de 2018. — O Chefe da Divisão de Gestão Adminis-
trativa e Recursos Humanos, Joaquim Cadeirinhas.

311717666 

 MUNICÍPIO DE PENICHE

Aviso (extrato) n.º 15390/2018

Processo n.º 40/02 -04 (2018)

Homologação de listas unitárias de ordenação final
Conforme o ponto 13.2 do Aviso n.º 1/2018, em conformidade com 

o disposto na Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro (PREVPAP), e na 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torno público que se encontra 
afixada no átrio do Edifício Cultural deste Município e disponibili-
zada na página da Internet (www.cm -peniche.pt) a Lista Unitária de 
Ordenação Final Homologada, referente ao Procedimento Concursal 
de Regularização, com vista ao recrutamento de trabalhadores para 
ocupação de 2 postos de trabalho, na categoria de Técnico Superior, 
previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal do Município de Peniche 
para o ano de dois mil e dezoito, em regime de contrato de trabalho em 

funções públicas por tempo indeterminado, conforme meu despacho 
datado de 14 de agosto de 2018, nomeadamente:

Referência d): 2 Postos de trabalho Carreira/Categoria Técnico Superior 
para o Setor de Fiscalização de Obras (Licenciatura em Engenharia Civil)

15 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Hen-
rique Bertino Batista Antunes.

311731395 

 MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA

Aviso n.º 15391/2018

Pedido de Alteração
ao Alvará de Loteamento n.º 82/97 — Processo n.º 20/94

Discussão Pública
Eng.º Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal 

do Concelho de Ponte de Lima:
O Município de Ponte de Lima torna público, para efeitos do dis-

posto no n.º 2, do artigo 27.º, conjugado com o n.º 2, do artigo 22.º, do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, e artigo 5.º, do Regulamento 
Municipal de Edificações do Concelho de Ponte de Lima (publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 54, de 18 de março de 2010), que, 
por deliberação de 24 de setembro de 2018, e após um período de oito 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, 2.ª série, é aberto um período de discussão pública durante 
15 dias úteis, respeitante ao pedido de alteração do lote n.º 13, titulado 
pelo alvará de loteamento n.º 82/97, concedido à firma Galeria Sousa 
Cardoso — Arte Contemporânea, L.da e requerido por Carlos Manuel 
Pereira de Sá e Amélia Filipa de Barros Laranjo, contribuintes fiscais 
n.os 224 917 420 e 229 165 443, proprietários do referido lote. Finali-
dade do pedido: Fazer constar que para o referido lote é alterada a área 
de implantação de 300,00 m2 para 270,00 m2, a área de construção de 
900,00 m2 para 330,00 m2, a cércea de 6,50 ml para 3,30 ml, volumetria 
de 1.950,00 m3 para 891,00 m3, 1 piso abaixo e 2 pisos acima da cota de 
soleira para 1 piso abaixo e 1 piso acima da cota de soleira, mantendo-se 
os restantes parâmetros urbanísticos. Durante o período de discussão 
pública acima fixado, podem os interessados consultar o respetivo pro-
cesso administrativo junto dos Serviços Administrativos da Divisão de 
Obras e Urbanismo desta Câmara Municipal. As sugestões, reclamações 
ou observações que, eventualmente, venham a ser apresentadas, devem 
ser formuladas através de requerimento escrito dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal, devendo no mesmo constar a identificação e o 
endereço dos seus autores e a qualidade em que as apresentam.

3 de outubro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Victor 
Mendes, Eng.º

311704187 

 MUNICÍPIO DO PORTO

Aviso n.º 15392/2018

Procedimentos concursais comuns para constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas a Termo Resolutivo Incerto para a carreira de 
Técnico Superior — Audiência dos interessados no âmbito da 
apreciação das candidaturas.
1) Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 29.º e nos artigos 30.º e 

31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, 
notificam -se os candidatos para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo (DL n.º 4/2015 
de 07 -01), dos procedimentos concursais comuns para constituição de 
vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas a Termo Resolutivo Incerto para a carreira/categoria 
de Técnico Superior (m/f) conforme Aviso de abertura n.º 11741/2018, 
publicado no Diário da República n.º 159, 2.ª série, de 20 -08 -2018 e 
Declaração de Retificação n.º 620/2018 publicada no Diário da República 
n.º 166, 2.ª série, de 29 -08 -2018, Ref.as BB), CC), EE) e FF).

2) As listas contendo os candidatos notificados da audiência dos interes-
sados, encontram -se afixadas no átrio da Direção Municipal de Recursos 
Humanos, sita na Rua do Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto e disponibiliza-
das na página eletrónica em http://balcaovirtual.cm -porto.pt> Educação 
e emprego> Emprego e atividade profissional> Emprego na autarquia> 
Procedimentos concursais a decorrer.


